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RAÍZEN S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 33.453.598/0001-23 - NIRE 333.002.986-73 

Companhia Aberta
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) emitidas através do Instrumento Parti-
cular de Escritura da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicio-
nal fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob o rito 
de registro automático de distribuição, da Raízen S.A. (“emissão” e 
“escritura de emissão”). Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da 
Debenturistas, vem pelo presente, nos termos da cláusula 12.2 da Escritura 
de Emissão, em decorrência do vencimento automático da Emissão, con-
forme notificado pelo Agente Fiduciário em 11/03/2026, em decorrência do 
pedido de Recuperação Extrajudicial protocolado em 11/03/2026 pela Emis-
sora (“RE”), convocar os Debenturistas para se reunirem, em segunda 
convocação, em assembleia geral de Debenturistas da Emissão em 
27/04/2026, às 10h (“AGD”) de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme autoriza a cláusula 
12.13 da Escritura de Emissão, por meio da plataforma eletrônica Mi-
crosoft Teams, com links de acesso a serem encaminhados pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas Habilitados (definido abaixo), nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei S.A”), e da Resolução da Comissão de Va-
lores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, conforme aditada (“RCVM 81”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: (1) Rati-
ficação das eventuais medidas tomadas pelo Agente Fiduciário, no âmbito 
da RE ou de procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes, 
em defesa dos interesses dos Debenturistas, para cumprimento de eventual 
prazo estabelecido na RE ou em procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais 
dela decorrentes; (2) Aprovar a contratação de assessor legal para atuar 
na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), tanto na RE como em eventuais procedimentos judiciais e/
ou extrajudiciais dela decorrentes, conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br com até 3 (três) dias úteis de ante-
cedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; (3) Aprovar a contrata-
ção de assessor financeiro para representação dos interesses dos Deben-
turistas seja no âmbito da RE ou em eventuais procedimentos judiciais e/
ou extrajudiciais dela decorrentes (“Assessor Financeiro”), conforme escopo 
das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibili-
zadas através do e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com até 3 
(três) dias úteis de antecedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; 
(4) Análise e deliberação dos termos do plano de RE da Emissora, com a 
respectiva orientação ao Agente Fiduciário em sua manifestação junto ao 
processo de RE, assim como a sua operacionalização, desde que apresen-
tado em até 2 (dois) dias úteis da AGD; (5) Aprovar, que o Agente Fiduciário 
tome todas as medidas necessárias indicadas pelo Assessor Legal e/ou 
Assessor financeiro, sem prévia deliberação, sempre que necessário, desde 
que não importem em possível sucumbência, ou renúncia de direitos dos 
Debenturistas; e (6) Aprovar a suspensão da AGD, para reabertura, em data 
e horário, a serem indicados pelo Assessor Legal, em decorrência de trata-
tivas necessárias para deliberação dos itens acima. Informações Gerais: 
Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem 
do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço 
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada 
através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link individual de acesso 
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), 
àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da 
data de realização da AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 
1º da RCVM 81, os seguintes documentos (“Debenturistas Habilitados”): 
(i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato so-
cial consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) 
documentos societários que comprovem a representação legal do debentu-
rista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do 
fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, confor-
me o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos 
Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGD obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de 
identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reco-
nhecimento de firma ou abono bancário. Ressalta-se que os Debenturistas 
poderão participar da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referi-
do acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio do e-mail 
informado acima, até o horário de abertura da AGD, não sendo admitida 
a habilitação após o início da AGD. Os convites individuais, com o link de 
acesso à plataforma digital, para admissão e participação na Assembleia 
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que envia-
rem a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Debenturista). Somente 
serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades 
por Ações). Caso determinado Debenturista não receba o convite individual 
para participação na AGD com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, 
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início 
da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 
acesso do Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo 
convite. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas Habilitados 
acessem a plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos do início da AGD, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, 
e que os Debenturistas Habilitados se familiarizem previamente com a pla-
taforma digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. 
Não será permitido o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do 
artigo 71, inciso I da RCVM 81. O Agente Fiduciário não se responsabilizará 
por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou 
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026. Pen-
tágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.

RAÍZEN S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 33.453.598/0001-23 - NIRE 333.002.986-73 

Companhia Aberta
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) emitidas através do Instrumento Parti-
cular de Escritura da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicio-
nal fidejussória, em até 2 (duas) séries, para distribuição pública, sob 
o rito de registro automático de distribuição, da Raízen S.A., conforme 
aditado (“escritura” e “emissão”). Pentágono S.A. Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de represen-
tante da Debenturistas, vem pelo presente, nos termos da cláusula 12.3 da 
Escritura de Emissão, em decorrência do vencimento automático da Emis-
são, conforme notificado pelo Agente Fiduciário em 11/03/2026, em decor-
rência do pedido de Recuperação Extrajudicial protocolado em 11/03/2026 
pela Emissora (“RE”), convocar os Debenturistas para se reunirem, 
em segunda convocação, para assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão em 24/04/2026, às 15h (“AGD”) de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme auto-
riza a cláusula 12.14 da Escritura de Emissão, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, com links de acesso a serem encaminhados 
pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas Habilitados (definido abaixo), nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei S.A”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, conforme aditada (“RCVM 
81”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(1) Ratificação das eventuais medidas tomadas pelo Agente Fiduciário, no 
âmbito da RE ou de procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais dela decor-
rentes, em defesa dos interesses dos Debenturistas, para cumprimento de 
eventual prazo estabelecido na RE ou em procedimentos judiciais e/ou ex-
trajudiciais dela decorrentes;  (2) Aprovar a contratação de assessor legal 
para atuar na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Deben-
turistas (“Assessor Legal”), tanto na RE como em eventuais procedimentos 
judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes, conforme escopo das cota-
ções a serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas atra-
vés do e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com 3 (três) dias úteis 
de antecedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; (3) Aprovar a 
contratação de assessor financeiro para representação dos interesses dos 
Debenturistas seja no âmbito da RE ou em eventuais procedimentos judi-
ciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes (“Assessor Financeiro”), conforme 
escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e dis-
ponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com 
até 3 (três) dias úteis de antecedências da efetiva deliberação na respectiva 
AGD; (4) Análise e deliberação dos termos do plano de RE da Emisso-
ra, com a respectiva orientação ao Agente Fiduciário em sua manifesta-
ção junto ao processo de RE, assim como a sua operacionalização, desde 
que com até 2 (dois) dias úteis de antecedências da AGD;  (5) Aprovar, 
que o Agente Fiduciário tome todas as medidas necessárias indicadas pelo 
Assessor Legal e/ou Assessor financeiro, sem prévia deliberação, sempre 
que necessário, desde que não importem em possível sucumbência, ou 
renúncia de direitos dos Debenturistas; e (6) Aprovar a suspensão da AGD, 
para reabertura, em data e horário, a serem indicados pelo Assessor Legal, 
em decorrência de tratativas necessárias para deliberação dos itens acima. 
Informações Gerais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias 
constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciá-
rio (por meio do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.
br).  A AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, 
com link individual de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, 
via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para 
o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencial-
mente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o 
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da RCVM 81, os seguintes documentos 
(“Debenturistas Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com 
foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma 
ou abono bancário.  Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar 
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando 
a apresentação de tais documentos, por meio do e-mail informado acima, 
até o horário de abertura da AGD, não sendo admitida a habilitação após o 
início da AGD.  Os convites individuais, com o link de acesso à plataforma 
digital, para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturis-
tas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação 
de participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Debenturista). Somente serão admitidos, 
pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados e seus representan-
tes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado Debenturista não receba o convite individual para participação 
na AGD com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciá-
rio pelo e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, no mínimo, 2 
(duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da AGD para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite.O 
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas Habilitados acessem 
a plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
do início da AGD, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas Habilitados se familiarizem previamente com a plataforma 
digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. Não será 
permitido o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, 
inciso I da RCVM 81. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por even-
tuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipa-
mentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026. Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.

RAÍZEN S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 33.453.598/0001-23 - NIRE 333.002.986-73 

Companhia Aberta
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) emitidas através do Instrumento Par-
ticular de Escritura da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob o 
rito de registro automático de distribuição, da Raízen S.A. (“emissão” 
e “escritura de emissão”). Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representan-
te dos Debenturistas, vem, pelo presente, nos termos da cláusula 12.2 da 
Escritura de Emissão, em decorrência do vencimento automático da Emis-
são, conforme notificado pelo Agente Fiduciário em 11/03/2026, em decor-
rência do pedido de Recuperação Extrajudicial protocolado em 11/03/2026 
pela Emissora (“RE”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada, em segunda con-
vocação, no dia 24/04/2026, às 10h (“AGD”), de modo exclusivamente 
digital, conforme autoriza a cláusula 12.13 da Escritura de Emissão, por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com links de acesso a 
serem encaminhados pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas Habilitados 
(definido abaixo), nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei S.A”), e 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, 
conforme aditada (“RCVM 81”), para examinar e deliberar as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (1) Ratificação das eventuais medidas toma-
das pelo Agente Fiduciário, no âmbito da RE ou de procedimentos judiciais 
e/ou extrajudiciais dela decorrentes, em defesa dos interesses dos Deben-
turistas, para cumprimento de eventual prazo estabelecido na RE ou em 
procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes; (2) Aprovar a 
contratação de assessor legal para atuar na defesa judicial e/ou extrajudi-
cial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”), tanto na RE como 
em eventuais procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes, 
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fiduci-
ário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagonotrustee.
com.br com até 3 (três) dias úteis de antecedências da efetiva deliberação 
na respectiva AGD; (3) Aprovar a contratação de assessor financeiro para 
representação dos interesses dos Debenturistas seja no âmbito da RE ou 
em eventuais procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes 
(“Assessor Financeiro”), conforme escopo das cotações a serem apresen-
tadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br com até 3 (três) dias úteis de antecedên-
cias da efetiva deliberação na respectiva AGD; (4) Análise e deliberação 
dos termos do plano de RE da Emissora, com a respectiva orientação ao 
Agente Fiduciário em sua manifestação junto ao processo de RE, assim 
como a sua operacionalização desde que apresentado com até 2 (dois) 
dias úteis de antecedências da efetiva deliberação em AGD; (5) Aprovar, 
que o Agente Fiduciário tome todas as medidas necessárias indicadas pelo 
Assessor Legal e/ou Assessor financeiro, sem prévia deliberação, sempre 
que necessário, desde que não importem em possível sucumbência, ou 
renúncia de direitos dos Debenturistas; e (6) Aprovar a suspensão da AGD, 
para reabertura, em data e horário, a serem indicados pelo Assessor Legal, 
em decorrência de tratativas necessárias para deliberação dos itens acima. 
Informações Gerais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias 
constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciá-
rio (por meio do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.
br).  A AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, 
com link individual de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, 
via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para 
o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencial-
mente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o 
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da RCVM 81, os seguintes documentos 
(“Debenturistas Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com 
foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma 
ou abono bancário.  Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar 
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando 
a apresentação de tais documentos, por meio do e-mail informado acima, 
até o horário de abertura da AGD, não sendo admitida a habilitação após o 
início da AGD.  Os convites individuais, com o link de acesso à plataforma 
digital, para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturis-
tas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação 
de participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Debenturista). Somente serão admitidos, 
pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados e seus representan-
tes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações).  Caso 
determinado Debenturista não receba o convite individual para participação 
na AGD com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciá-
rio pelo e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, no mínimo, 2 
(duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da AGD para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite.  O 
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas Habilitados acessem 
a plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
do início da AGD, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas Habilitados se familiarizem previamente com a plataforma 
digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. Não será 
permitido o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, 
inciso I da RCVM 81. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por even-
tuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipa-
mentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026. Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.




